
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 04/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por sua Promotora

de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 127, caput, e

artigo 129, incisos II e III, ambos da Constituição Federal; artigo 120, incisos II e III da

Constituição do Estado do Paraná; artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/1993; e

artigo 58, incisos VII e XII da Lei Complementar Estadual nº 85/1999; e

CONSIDERANDO o contido no artigo 127 da Constituição da República, que

dispõe que “o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do

Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses

sociais e individuais indisponíveis”

CONSIDERANDO o estabelecido no inciso II do artigo 129 da Constituição da

República e no inciso II do artigo 120 da Constituição do Estado do Paraná, que atribuem ao

Ministério Público a função institucional de “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e

dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as

medidas necessárias à sua garantia”;

CONSIDERANDO o parágrafo único do inciso IV do artigo 27 da Lei nº

8.625/1993, que faculta ao Ministério Público expedir recomendação administrativa aos órgãos

da administração pública federal, estadual e municipal, requisitando ao destinatário adequada e

imediata divulgação;

CONSIDERANDO o artigo 2°, caput, da Lei Complementar Estadual n° 85, de

27 de dezembro de 1999, que antes de elencar funções atribuídas ao Ministério Público, reforça

aquelas previstas na Constituição da República Federativa do Brasil e Estadual e na Lei Orgânica

Nacional;

CONSIDERANDO que o mesmo diploma legal supramencionado, no inciso III

do §1° do artigo 67 e no item 10 do inciso XIII do artigo 68, dispõe que ao Promotor de Justiça
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incumbe, respectivamente, “atender a qualquer do povo, ouvindo suas reclamações, informando,

orientando e tomando as medidas de cunho administrativo ou judicial, ou encaminhando-as às

autoridades ou órgãos competentes”, e “efetuar a articulação entre os órgãos do Ministério

Público e entidades públicas e privadas com atuação na sua área”;

CONSIDERANDO que “são direitos sociais a educação, a saúde, a

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta

Constituição” (art. 6º da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao

Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras

gerações” (art. 225 da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que foi encaminhado pelo Núcleo de Recursos Hídricos

(NRH) e pela coordenação do CAOP-MAHU a esta Promotoria de Justiça, os Ofícios Circulares

nº 08/2022 e 09/2022 sobre o tema das políticas públicas de Saneamento Básico;

CONSIDERANDO o contido das Notas Técnicas nº 01/2018 e 01/2021 – ambas

do CAOP-MAHU;

CONSIDERANDO que os planos de saneamento básico constituem importante

instrumento para a universalização do abastecimento de água e do esgotamento sanitário, além

de serem indispensáveis para elaboração de políticas públicas de saneamento e para o

monitoramento dos resultados alcançados;

CONSIDERANDO que as políticas de saneamento básico são, neste particular,

essenciais para condicionar em uma nação pleno desenvolvimento, fator que pode ser observado

com mais zelo no ano de 2020 com a pandemia de COVID-19, visto que entre as medidas

básicas de prevenção estão a adoção de novos hábitos de higiene e, via de consequência, a

garantia de acesso à população dos recursos essenciais para tais hábitos;
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CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.206/2020 alterou e ampliou

substancialmente o chamado “marco legal do saneamento básico” (lei Federal nº 11.455/2007) e

alterou importantes dispositivos de regulamentação e aplicação das políticas de saneamento;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.026/2020 objetivou atualizar o marco

legal do saneamento básico, para, entre outras coisas: atribuir à Agência Nacional de Águas

(ANA) competência para editar normas de referência sobre o serviço de saneamento; para vedar

a prestação por contrato de programa dos serviços públicos de que trata o artigo 175 da

Constituição da República; aprimorar as condições estruturais do saneamento básico no País;

modificar a questão dos prazos para a disposição final ambientalmente adequada de rejeitos; e,

também, autorizar a União a participar de fundo com a finalidade exclusiva de financiar serviços

técnicos especializados;

CONSIDERANDO que no Estado do Paraná, a Lei Complementar nº 237/2021

instituiu as microrregiões de serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento

sanitário do Estado, dividindo-o em 3 microrregiões: Oeste, Centro-leste e Centro-litoral, sendo

que o município de Capitão Leônidas Marques/PR integra a Microrregião Oeste.

CONSIDERANDO que cada Microrregião terá por finalidade exercer as

competências relativas à integração da organização, do planejamento e da execução de funções

públicas de interesse comum dispostas na LCE em relação aos Municípios que as integram,

dentre as quais restam destacadas as seguintes: aprovar objetivos, metas e prioridades de

interesse regional, compatibilizando-os com os objetivos do Estado e dos Municípios que a

integram, bem como fiscalizar e avaliar sua execução; apreciar planos, programas e projetos,

públicos ou privados, relativos à realização de obras, empreendimentos e atividades que tenham

impacto regional; aprovar e encaminhar, em tempo útil, propostas regionais, constantes do plano

plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; comunicar aos órgãos

ou entidades federais que atuem no território da microrregião as deliberações acerca dos planos

relacionais com os serviços realizados (art. 3º).

CONSIDERANDO que o artigo 25 da Lei Complementar Estadual prescreve que

os planos referentes aos serviços públicos de abastecimento de água, de esgotamento sanitário ou

de manejo de águas pluviais urbanas – vale dizer, os Planos Municipais de Saneamento Básico –
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editados pelos Municípios antes da vigência da LCE permanecerão em vigor no que não

contrariem resolução do Colegiado Microrregional;

CONSIDERANDO que o artigo 19, da Lei Federal nº 14.026/2020 dispõe que

“os titulares de serviços públicos de saneamento básico deverão publicar seus planos de

saneamento básico até 31 de dezembro de 2022, manter controle e dar publicidade sobre seu

cumprimento, bem como comunicar os respectivos dados à ANA para inserção no SINISA”;

CONSIDERANDO que em 28 de dezembro de 2022, a Secretaria-Geral das

Microrregiões dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do

Paraná comunicou a aprovação dos estudos dos Planos Regionais de Saneamento Básico das

Microrregiões em audiências públicas especialmente convocadas para esta finalidade;

CONSIDERANDO que a existência das microrregiões de saneamento básico no

formato estabelecido pela LCE nº 237/2021 e do processo de construção dos respectivos Planos

Regionais de Saneamento Básico nos termos do artigo 17, caput, da Lei Federal nº 11.455/2007 e

dos artigos 9º, IV, e 24, Lei Complementar Estadual nº 237/2021, não significam a retirada da

obrigatoriedade normativa por parte do Município para a efetivação do previsto no artigo 19, da

Lei Federal nº 14.026/2020 e o subsequente planejamento do saneamento básico da região

inserida;

CONSIDERANDO que devido à existência do Plano Regional de saneamento

básico o município em comento não possui obrigação legal de manter/atualizar e publicar novo

Plano Municipal de Saneamento Básico, todavia, a existência de microrregião em nada modifica

a obrigação jurídica do Município de participar ativamente do planejamento relativo ao

saneamento básico no que concerne a seu território, ainda que tal planejamento seja realizado do

modo regionalizado e não individualmente pelo Município;

CONSIDERANDO que neste ano de 2023, conforme noticiado por meio de

canais oficiais, o Governo do Estado e a Secretaria-Geral das Microrregiões têm organizado

fóruns e oficinas com o intuito de debater com os municípios como se dará a modelagem de

prestação regionalizada dos serviços de saneamento, como se dará as futuras contratações dos

serviços de saneamento, e como se dará a implantação, após aprovação, dos Planos Regionais

respectivos de cada Microrregião de serviços de saneamento do Paraná (Oeste, Centro-Leste e
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Centro-Litoral). Segundo estimativas do próprio Poder Executivo do Estado, a previsão é de que

os Planos Regionais de Saneamento Básico das 3 microrregiões tenham suas versões finais

apresentadas em meados deste ano de 2023;

CONSIDERANDO que por conta do disposto no artigo 19, caput, da Lei Federal

nº 14.026/2020, os responsáveis em primeiro plano por publicar seus planos de saneamento

básico são os Municípios, visto que titulares dos serviços públicos de saneamento básico.

Contudo, em razão da criação das Microrregiões dos serviços públicos de saneamento básico no

Estado do Paraná por força da LCE nº 237/2021, esta responsabilidade atualmente recai também

sobre a Secretaria-Geral das Microrregiões dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e

Esgotamento Sanitário do Paraná e a Presidência do Colegiado Microrregional;

CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Administrativo nº

0028.23.000084-7 em trâmite nesta Promotoria de Justiça, visando acompanhar a execução do

Plano de Saneamento Básicos do Município de Capitão Leônidas Marques e o cumprimento do

contrato de prestação de serviços de saneamento básico atualmente vigente, à luz das

determinações normativas trazidas pela Lei Federal nº 14.206/2020, no tocante à universalização

de acesso e metas de fornecimento de água tratada e esgotamento sanitário a toda população;

RECOMENDA-SE ao Senhor Prefeito do Município de Capitão Leônidas

Marques/PR, MAXWELL SCAPINI, ou quem lhe substituir ou suceder no cargo, sob pena da

adoção de outras medidas extrajudiciais ou judiciais cabíveis, em cumprimento às disposições de

ordem constitucional, legal, administrativas, a adoção das seguintes providências:

I. A participação do Município de Capitão Leônidas Marques como integrante do

Colegiado Microrregional da elaboração do plano regional respectivo de sua microrregião –

artigo 5º da LCE nº 237/2021- seja na elaboração de cláusulas gerais, seja na edificação de regras

concretas e específicas para sua realidade a partir do interesse local previamente definido e

trazido ao conhecimento do Colegiado, uma vez que a desnecessidade de elaboração/atualização

de um Plano Municipal, frente a existência de Plano Regional, não exime o Município do dever

de participar ativamente de discussões, do processo de confecção, publicização e controle do

plano de saneamento, sendo que eventuais contribuições podem ser feitas à Secretaria-Geral das

Microrregiões de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná.
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II. Dê-se plena publicidade a esta recomendação, inclusive mediante publicação

no sítio eletrônico do Município ou no Portal de Transparência, para formal conhecimento e

acompanhamento a toda população, sem prejuízo do inerente controle social a que se encontra

submetido o Poder Público;

III. Seja apresentada resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, notadamente em

relação ao seu efetivo recebimento e posicionamento futuro a ser adotado diante de seu

conteúdo, notadamente se acatará a recomendação, sem prejuízo de quaisquer outras

informações que entender pertinentes.

Capitão Leônidas Marques, datado e assinado eletronicamente.

LETÍCIA VIEIRA LADEIRA ARANTES

PROMOTORA DE JUSTIÇA
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